
O que é a Tarifa Social de Internet (TSI)? 

Criada pelo Decreto-Lei n.º 66/2021, de 30 de Julho de 2021, a Tarifa Social de 
Acesso à Internet (TSI) aplica -se a consumidores com baixos rendimentos ou com 
necessidades sociais especiais. É um serviço de acesso à internet em banda larga 
com velocidade mínima de 12 Mbps (download) e 2 Mbps (upload) e plafond de 
tráfego mensal de 15 GB. A escolha da tecnologia fixa ou móvel para suportar a TSI 
é feita pelo operador, de acordo com critérios de valor económico, assegurando a 
opção mais favorável em termos de preço e em termos de conetividade 
 

Quem pode beneficiar da TSI? 

• Beneficiários do complemento solidário para idosos; 
• Beneficiários do Rendimento Social de Inserção; 
• Beneficiários de prestações de desemprego; 
• Beneficiários do abono de família; 
• Beneficiários da pensão social de invalidez do regime especial de proteção na 
invalidez ou do complemento da prestação social para inclusão; 
• Agregados familiares com rendimento anual igual ou inferior a €5.808,00, 
acrescidos de 50% por cada elemento do agregado familiar que não disponha de 
qualquer rendimento, incluindo o próprio, até um limite de 10 pessoas; 
• Beneficiários da pensão social de velhice. 
Cada agregado familiar apenas pode beneficiar, em cada momento, de uma oferta 
TSI, com a exceção dos estudantes universitários que integram os agregados 
beneficiários da TSI e que estejam deslocados para outros municípios para estudar. 
 

Como é feito o pedido de atribuição? 

A TSI entrou em vigor a 1 de janeiro, no entanto ainda está em curso o processo de 
validação das ofertas com a ANACOM.  
 

Quais são os preços da TSI? 

As condições comerciais da oferta serão alvo da validação junto da ANACOM, como 
previsto na Lei, sendo divulgadas após aprovação das mesmas. 
 


